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, RECEEIO CrrlGlNAii. GOVERNO OO ESTADO

En;: 7 o

o INSTITUTo »r rnornçÃo
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
exnede a oresente Licenca oue âütoriza a: .

I*r.*"r..noor .t. soiffiffih eu"u.,É

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 023t21-012" Alteração

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrn: Rua Amâncio de Miranda, s/no, Educandos, Cais
Margem Esquerda do Rio Negro, Manaus-AM.

CNPJ/CPtr': 20.895.554/0001-01 INscRIÇÃoEsrADUALr 05.389.092-2

FoxE: (92) 99153-2442 FAx:

RrcrsrRo No IP AÃM: 1012.2707 PRocEsso Ne: 384712023-06

ArrvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAçÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas.AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo
(gasolina e óleo diesel).

PorENcrALPoLUrDoúDEGRÂDloon:Grande PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcExçe,: 445 ol,ls.

Ate nçâo:
Esta licença é composta de 12 restriçõcs e/ou condições constsntés no verso, cüjo nlo
cumprimento/sl€ndime o 3üicitrró r süa invaüdrçio e/ou as penslidades previstas em DorEas.
Esta licençâ lldo comprovr Dcm substitui o documcnlo de propÍiedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ licençâ dcve permrnecer nr localizrçIo da stividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
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RESTRIÇÔES E/OU CONDTÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 023/21-01 2'Atterâçâo

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessãô da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 201 2:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procêsso

n'. 384712023-06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Estâ Licença é válida apenas para a localização. atividâde e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro de emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência e encaminhar relatório circunstanciado do evento ao IPAAM.

8. Esta licença autotizÀ o transporte fluvial de combustíveis derivados de petróleo (gasolina e

óleo diesel) exclusivâmente pelas embarcações tipo Balsas: João e Benjamin, Machado
Freire e D, Maria Solidade.

9. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança das embarcações.
10. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF.

sob controle e fiscalização do IBAMA. devendo ser apresentado atualizado. quando da
renovaçâo da Licença.

11. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos, atualizados:

a) Comprovante dos serviços de manutenção e repâro dâs balsas), que só podem ser
executados por pessoa fisica,/jurídica devidamente regularizada por órgão
competente para esta atividade.

b) Certificado de Segurança e Navegação - CSN.
c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
d) Declaração de Conformidade parâ o Transporte de Petróleo

12. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro dotumento expedido pelo IPAAM,
pârâ âutorizâção da atividade a que a mesma se refere.


